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PARECER	Nº	/23	–	CCJ
AO	PROJETO

	

Institui	o	Protocolo	Acessível	em	atividades	e	eventos	organizados	ou	
patrocinados	pela	Administração	Pública	Municipal.

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	Lei	em	epígrafe,	que	foi	protocolado	em	04	de	Abril	de	2023.	

	

O	referido	PLL	foi	proposto	pelo	Vereador	Aldacir	Oliboni,	visando	instituir	o	Protocolo	Acessível	em	

atividades	e	eventos	organizados	ou	patrocinados	pela	Administração	Pública	Municipal.

	

A	Procuradoria	desta	Casa,	ao	examinar	a	proposição,	apontou	ingerência	parlamentar	sobre	matéria	de	

competência	exclusiva	do	Poder	Executivo,	tendo	em	vista	que	dispõe	diretamente	sobre	a	organização	e	execução	da	

política	pública	proposta:	

	

“Desse	modo,	leis	que	disponham	sobre	a	organização	e	funcionamento	da	administração	pública,	criando	

atribuições	a	órgãos	do	Poder	Executivo,	devem	ter	origem	no	Executivo	nos	termos	da	Lei	Orgânica	Municipal	

(art.	94,	incisos	IV.	VII,	alínea	“c”	e	XII)	e	arts.	60,	II,	“d”,	82,	II,	III,	VII	da	Constituição	Estadual	que	se	aplicam	

ao	Município	em	razão	do	princípio	da	simetria	(art.	29,	caput	da	CF).”	

	

Juntou	ao	parecer	jurisprudência	do	TJ/RS,	em	sede	de	ADIn,	declarando	a	inconstitucionalidade	de	leis	de	

conteúdo	semelhante:	

	

“AÇÃO	DIRETA	DE	INCONSTITUCIONALIDADE.	MUNICÍPIO	DE	SANTO	ANTÔNIO	DA	PATRULHA.	LEI	

MUNICIPAL	Nº	8.362/2019.	INICIATIVA	DO	PODER	LEGISLATIVO	LOCAL.	OBRIGATORIEDADE	DE	

INTÉRPRETE	DE	LIBRAS	OU	SISTEMA	SIMILAR	EM	ÓRGÃOS	DA	ADMINISTRAÇÃO	PÚBLICA,	

EMPRESAS	PRESTADORAS	DE	SERVIÇOS	PÚBLICOS	E	AGÊNCIAS	BANCÁRIAS.	

INCONSTITUCIONALIDADE	PARCIAL.	REDUÇÃO	PARCIAL	DE	TEXTO	E	INTERPRETAÇÃO	

CONFORME.	Ação	direta	de	inconstitucionalidade	em	face	da	Lei	Municipal	n.º	8.362/2019,	do	Município	de	

Santo	Antônio	da	Patrulha,	de	iniciativa	do	Poder	Legislativo	local,	que	‘dispõe	sobre	a	obrigatoriedade	da	

presença	de	Intérprete	da	Língua	Brasileira	de	Sinais	(Libras)	ou	de	sistema	que	integre	e	supra	essa	função,	em	

todas	as	agências	bancárias,	empresas	prestadoras	de	serviços	públicos	e	órgãos	que	compõem	a	Administração	

Pública	no	âmbito	do	Município	de	Santo	Antônio	da	Patrulha’.	[...]	É	inconstitucional	a	Lei	Municipal	de	

iniciativa	do	Poder	Legislativo	na	parte	que	regula	a	estrutura	organizacional	do	Poder	Executivo	e	das	

empresas	prestadoras	de	serviço	público,	ao	estabelecer	a	obrigatoriedade	da	presença	de	Intérprete	

da	Língua	Brasileira	de	Sinais	(Libras)	ou	de	sistema	que	integre	e	supra	essa	função.	[...]	Por	outro	
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lado,	não	padece	de	qualquer	vício	de	inconstitucionalidade	a	parte	da	norma	que	impõe	a	obrigatoriedade	da	

presença	de	Intérprete	da	Língua	Brasileira	de	Sinais	(Libras)	ou	de	sistema	que	integre	e	supra	essa	função	nas	

agências	bancárias	do	Município.	Exercício	da	competência	legislativa	suplementar	conferida	pela	Carta	Magna	

aos	Municípios	para	legislar	acerca	da	proteção	de	pessoas	com	deficiência,	conforme	inteligência	dos	artigos	24,	

XIV	e	30,	I	e	II,	da	Constituição	Federal.	Norma	com	escopo	de	conferir	maior	acessibilidade	e	proteção	aos	

deficientes	auditivo	usuários	dos	serviços	bancários	no	âmbito	do	Município,	permitindo	ampla	comunicação	e	

informação	aos	referidos	consumidores,	promovendo	seus	direitos	fundamentais,	em	consonância	com	os	

preceitos	constitucionais	introduzidos	ao	ordenamento	pátrio	pela	Convenção	Internacional	sobre	os	Direitos	das	

Pessoas,	bem	como	com	o	Estatuto	da	Pessoa	com	Deficiência.	Precedentes	do	STF	e	deste	Órgão	Especial.	

AÇÃO	DIRETA	DE	INCONSTITUCIONALIDADE	PARCIALMENTE	CONHECIDA	E	JULGADA	PARCIALMENTE	

PROCEDENTE.	(Direta	de	Inconstitucionalidade,	Nº	70083245431,	Tribunal	Pleno,	Tribunal	de	Justiça	do	RS,	

Relator:	Tasso	Caubi	Soares	Delabary,	Julgado	em:	22-05-2020)

	

AÇÃO	DIRETA	DE	INCONSTITUCIONALIDADE.	MUNICÍPIO	DE	ALVORADA.	LEI	MUNICIPAL	Nº	3.192/2018.	

VÍCIO	DE	ORIGEM.	MATÉRIA	DE	INICIATIVA	PRIVATIVA	DO	PREFEITO	MUNICIPAL.	1.	A	Constituição	

Estadual	estabelece	regras	de	repartição	das	competências	administrativa	e	legislativa,	atribuindo	ao	Poder	

Executivo	a	competência	privativa	para	legislar	sobre	matéria	tipicamente	administrativa.	Exegese	dos	artigos	

8º,	10,	60,	II,	alínea	d,	e	82,	II,	III	e	VII,	da	CERGS.	2.	A	Lei	Municipal	nº	3.192/2018,	de	iniciativa	do	Poder	

Legislativo,	altera	o	disposto	no	§	3º	do	art.	4º	da	Lei	Municipal	nº	1.061/99	e	amplia	para	as	entidades	escolares	

que	atuam	na	educação	básica	a	possibilidade	de	explorar	serviço	de	transporte	escolar,	bem	como	possibilita	a	

realização	de	contrato	de	prestação	de	serviço	diretamente	com	o	proprietário	do	veículo.	Por	tratar	de	

matéria	eminentemente	administrativa	e	ser	oriunda	de	projeto	do	Poder	Legislativo	referida	Lei	

Municipal	apresenta	vício	de	iniciativa,	violando	os	princípios	da	harmonia	e	independência	entre	os	

poderes.	JULGARAM	PROCEDENTE	A	AÇÃO.	UNÂNIME.(Ação	Direta	de	Inconstitucionalidade,	Nº	

70078586427,	Tribunal	Pleno,	Tribunal	de	Justiça	do	RS,	Relator:	Matilde	Chabar	Maia,	Julgado	em:	26-11-2018)

	

Em	sequência,	requerido	o	prosseguimento	da	tramitação	pelo	Vereador	proponente,	o	Projeto	vem	à	

Comissão	de	Constituição	e	Justiça,	sendo	distribuído	ao	Relator	signatário	para	prolação	de	parecer	acerca	da	

juridicidade	da	medida	proposta.

	

É	o	relatório.

	

Primeiramente,	há	de	se	observar	que,	conforme	dispõe	o	Regimento	Interno	da	Casa,	compete	à	Comissão	

de	Constituição	e	Justiça	a	análise	constitucional,	legal	e	regimental	das	proposições	submetidas	ao	processo	legislativo	

da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

	

A	Constituição	Federal	de	1988,	em	seu	art.	37,	impõe	à	Administração	Pública	de	todos	os	poderes	dos	

entes	federativos	(U,	E,	M	e	DF)	os	valores	básicos	aos	quais	a	mesma	se	vincula:	legalidade,	impessoalidade,	

moralidade,	publicidade	e	eficiência,	igualmente	consagrados	pelo	art.	17	da	LOMPA	(Lei	Orgânica	-	POA)	e	pelo	art.	4°	

do	Regimento	Interno	da	Câmara	de	Vereadores.	

	

No	tocante	à	análise	da	proposição	em	trâmite,	assiste	razão	à	Procuradoria,	neste	caso.

	

O	Projeto	de	Lei	em	tela,	embora	seja	de	nobre	intenção,	adentra	a	esfera	administrativa	no	que	diz	respeito	

à	organização	e	funcionamento	dos	órgãos	públicos,	cuja	iniciativa	compete	privativamente	ao	Prefeito,	em	respeito	às	
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competências	privativas	do	Prefeito,	dispostas	no	art.	94	da	Lei	Orgânica	do	Município,	conforme	apontado	

anteriormente.	

	

Diante	do	exposto,	no	que	compete	à	CCJ,	examinados	os	fatos	e	fundamentos	do	Projeto	de	Lei,	bem	como	

levando	em	consideração	as	observações	exaradas,	manifesta-se	pela	existência	de	óbice	jurídico.

	

Sala	de	Reuniões	Virtual,	7	de	jul.	de	2023.

	

Vereador	Tiago	J.	Albrecht	Relator
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	07/07/2023,	às	15:01,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0585057	e	o	código	CRC	F9C63A51.

Referência:	Processo	nº	021.00094/2023-09 SEI	nº	0585057
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4344	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	353/23	–	CCJ	contido	no	doc	0585057	(SEI	nº	021.00094/2023-09	–	Proc.	nº	0272/23	-
PLL	130),	de	autoria	do	vereador	Tiago	Albrecht	 foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	 com
votação	 encerrada	 em	 14	 de	 julho	 de	 2023,	 tendo	 obtido	 05	 votos	 FAVORÁVEIS	 e	 00	 votos	 CONTRÁRIOS,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	existência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Vereador	Idenir	Cecchim	–	Presidente:	NÃO	VOTOU

Vereador	Ramiro	Rosário	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL
Vereador	Claudio	Janta:	FAVORÁVEL

Vereadora	Comandante	Nádia:	FAVORÁVEL

Vereador	Engº	Comassetto:	NÃO	VOTOU

Vereador	Márcio	Bins	Ely:	FAVORÁVEL

Vereador	Tiago	Albrecht:	FAVORÁVEL

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	14/07/2023,	às
18:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0589947	e	o	código	CRC	881C2AD8.

Referência:	Processo	nº	021.00094/2023-09 SEI	nº	0589947
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